
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA 
MUNICÍPIO DE  UNIÃO DO OESTE 
 
 
 

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.366,  De 30 de janeiro de 2017. 
  

Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Conselho 
Municipal do Idoso e dá outras providências. 

                    
                              
                    CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal  de  União do Oeste, Estado  
de  Santa  Catarina, no uso de  suas  atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal N.º 994, De 10 de 
abril de 2014,  
 
                    DECRETA: 
 
                    Art.  1º  Ficam nomeados para compor  o CONSELHO  MUNICIPAL 
DO IDOSO do Município de União do Oeste/SC, os  seguintes  membros: 
 
I     - TRES REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

- DIANEI DINÁ SERINA 

- VALDETE GUARAGNI POLLI  

- SOLANIA VEDANA MATIAS 

 
II – TRES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, PERTENCENTES AO 
GRUPO DE IDOSOS DO MUNICÍPIO: 
 
 - ENEDINA CASONATTO 
 

 - CELITO SOLETTI 
 
 - IRANEO LUZZI 
 
                     Art. 2º  Os  membros  do  Conselho Municipal do Idoso nomeados 
por este Decreto, prestarão serviços relevantes sem ônus para  o  poder  Público  
Municipal. 
 
  Art. 3º  Os  membros  do  Conselho Municipal do Idoso nomeados 
por este Decreto, terão  mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por 
igual período.  
 
 
 



                    Art. 4º  Este Decreto entra  em  vigor na  data de  sua  publicação.  
 
  Art. 5º  Revoga-se o Decreto Municipal N.º 2650/2014 e demais 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
                   Gabinete  do   Executivo   Municipal   de   União do Oeste, em 30 de 
janeiro de 2017. 
                    
 
 
 
 
                                                   CELSO MATIELLO 
                                                    Prefeito Municipal  
 
 
 
 
Registrado  e em data supra e publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014. 

 


